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PREFEITURA MUNICIPAL DE

n"rÅl"rflT{(;,,&* Construindo nc'vos cõminhos *
ATA /,NTERNA DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HAB\L|TAçÃO DA TOMADA DE PREçOS

N. e 2023,12.003 TP

objeto da Licitação: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE RADTER E

|NSTALAçöES SAN|TÁR|AS PARA MONTAGEM DE ESCOLAS MODULARES NOS BATRROS

PARqUE DOM PEDRO E ANCURI NO MUNICíP|O DE ITAITINGAICE, conforme projeto básico

e demais anexos do edital.

Aos 17 (dezessete) dia do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e três, às 14:15 (treze
horas quinze minutos), reuniu-se a Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga,
Estado do Ceará, na sala de reunião da mesma, localizada na Rua Manoel de Sousa, 215 Loja

2 - Centro - ltaitinga, Ceará., composta pelos seguintes membros: Francisco Arnaldo
Brasileiro - Presidente, Hiderval da Silva Sousa e Eduarda Almeida Silvestre, como Membros,
para analisar os documentos de habilitação referentes a TOMADA DE PREçOS rìo

2023.12.003 TP. O Presidente ue as em resas artic antes são

Em seguida, O Presidente declarou que já se encontra de posse dos pareceres emitidos pela

Engenharia, relativo à análise técnica dos Documentos de Habilitação. Após, iniciou a devida

análise da documentação supracitada e após argumentações e considerações, por votação

unânime, declara o que segue: apurou-se que as empresas: P(3) LS SERVIçOS DE

coNsrRuçöes rloR, p(4) pMG coNSTRUçÃo r locnçÃo LTDA, P(6) CLEZINALDO S DE

ALMETDA CONSTRUçöES lrOn, p(71 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVIçO LTDA, P(8)

NASCENTE CONSTRUçÖfS ltOn, foram consideradas HABILITADAS, haja vista ter cumprido
todas as exigências editalícias. Ato contínuo foram consideradas INABILITADAS, as empresas:

P(1) GK ENGENHARIA LTDA, descumpriu o item 4.4 sub item 4.4.2, a mesma não demonstrou
execução nas parcelas de maior relevância no item 02 conforme o edital; P(2) LEXON

SERVIçOS & CONSTRUTORA, descumpriu o item descumpriu o item 4.4 sub item 4.4.1 e
4.4.2, Certidão do CREA/CE pessoa jurídica e pessoa física, com informações cadastral

divergentes do Contrato Social, este registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará,

outrora a Certidão do CREA ora emitida, de forma expressa determina que a certidão
perderá a validade caso ocorra qualquer alteração nos elementos cadastrais nela contidas,

sub item 4.4.6, anexou declaração do responsável técnico da empresa para fins da licitação

sem reconhecimento de firma da assinatura de conforme o edital; P(5) JL ENGENHARIA

PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, descumpriu o item descumpriu o item 4.4 sub item 4.4.7, a

mesma não anexou comprovação, fornecida pelo órgão licitante conforme anexo 85
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P(1)GK ENGENHARIA LTDA 4s.022.57s/oooL-43

P(2) LEXON SERVICOS & CONSTRUTORA 07.t9r.777 /000L-20
LS SERVI DE CONSTRP LTDA 21.s41,sss/0001-10

P 4 PMG CON E LTDA 21,264.939/000t-33
P(5)JL ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 23.823.846/000t-27

CLEZINALDO 5 DE ALMEIDA CONSTRUP LTDA 22.575.6s2/000L-97

P(7) ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICO LTDA 44.997.2r9/000r-82
NASCENTE CONSTRU LTDA Ls.372.706/000t-5t
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-conforme o edital. Assim, após a publicação, fica aberto o prazo recursal para apresentação

das possíveis razöes e contrarrazões, conforme art. 109 da Lei 8.666/93, estando os autos à

disposição dos interessados para vistas. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a

presente sessão interna, do que para constar foi lavrada a presente Ata, que l¡da e achada
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação - CPL, ltaitinga, Ceará, em
17 de Julho de 2023, às 16h03min.
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Presldente Francisco Arnaldo Brasileiro

Membro: IHiderval da Silva Sousa

Membro Eduarda Almeida Silvestre
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